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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI Nº. 3251 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo nº. 78/09, Projeto de Lei nº. 92/09, do Ver. Ricardo Cortes - DEM) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação 
da letra do Hino Nacional e do Hino de 
Ubatuba e dá outras providências. 

Ricardo Cortes, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
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Faço Saber,'que a Câmarall\lh.iríicipaL.manteve e eu, nos termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Orgânica 'i:lol\i1unl6ipiq; pro'rmilgo a s'êguinte 'i.:ei:, 
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Art. 1°. A afixaÇâo da'letra do Hino Nàc;içiii'àt:e do Hino de Ubatuba, sua análise 
e interpretação é ob.rigatória em todas as unidades' da' Rede Municipal de ensino, inclusive 

· na Prefeitura, Câmara Municipal de.Übatuba e demais Órgãos Públicos do Município. 

§ 1°. O local escolhido para[C::l.imprimento do que trata o "caput" será de fácil 
visualização para alunos,!professores,.fur\donários e visitantes,·dando preferência para os 
lugares onde se realizâm!·as práticas dvicasr•·.,,,i !' 1 
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§ 2º. Deverá ser respeitada a ~strutura original dos versos do Hino Nacional e 
Hino de Ubatuba paraa transcrição ou mêto~o de afixação, de que trata este artigo. 
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Art. 2°. A ànálise eia interpretação e\? letra do Hino Nacional e do Hino de 
Ubatuba deverão ser.''désenvolvidâs·~in,tàcfa,a· Réde Municipal de Ensino, devendo fazer 
parte do conteúdo progr~mático·''êtas'.'~i.Jlas ministradas a partir êla terceira série do ensino 
fundamental. · ' · 

Art. 3°. O Executivo.regula[llentará a elaboração de normas, procedimentos, 

planejamento e ~~~role!zl~. ~~ª~.?s ao. ~bjet~ desta Lei, .-.no pra~h 90 (no~enta) dias. 

Art. 5i'~:,;;~~P.esas;d~correntes da execu9ao d_e~.J:e1 correrao por conta de 
dotações orçamen á~pJnas su~lementadas se n.l:lcessáf.l.Ci!7 
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Art. 5º. Esta Le S 'l'ltrará em v1gorna:ct,fü;de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara nicipal de Ubatuba, 11 de novembro de 2009. 
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ardo Cortes - DEM 
Presidente 
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